
Câmara Municipal de Tatuí 
Edificio Presidente Tancredo Yeves 

"le&fa..r 0 xx15 3259 8300 
Emfergo: Avenida Cônego João Clinzaco, 226 - Tatui / ST 

Caka Tostar 52 - CTLIP 18.270-540 
Site: www.camaratatuisp.gov.6r 	e-mad we6master@camaratatuisp.gov.6r 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS FIRMADO, ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TATUI E A EMPRESA MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME. 

CONTRATO N° 003/2016 

PROCESSO N° 043/2016  

CONVITE N° 001/2016  

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94, e demais alterações 
posteriores, que instituem normas para licitações e contratos da Administração Publica e dá 
outras providências, estando vinculado ao Convite n° 001/2016, Processo Administrativo n° 
043/2016,  de acordo com a deliberação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de 
Tatui exarado naqueles autos e que autoriza sua lavratura. 

DAS PARTES  
São Partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos 
do inciso II, do artigo 23, alínea "a" da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme consta 
na Carta-Convite n° 001/2016, Processo Administrativo n° 043/2016, com deliberação 
deferida no mesmo processado: 
De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TATUI, com sede na Av. Cônego João Climaco, n°. 226 - Centro, Estado de São 
Paulo inscrita no CNPJ-MF sob o n° 57.056.673/0001-80, neste ato representado por seu 
Presidente, Vereador WLADMIR FAUSTINO SAPORITO, brasileiro, casado, médico, portador da 
Cédula de Identidade - RG n.° 10.109.184 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 065.109.668-59, 
domiciliado à Rua Coronel Aureliano de Camargo, n.° 905, Tatui/SP. 
De outro lado a Empresa MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA - ME, CNPJ N° 01.836.497/0001-45 
com sede na Rua América do Sul, n.° 492, Vila Carvalho, na cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, representada neste ato pelo Sr MARCELO JAVAREZ, R.G. n° 22.525.675-7, C.P.F. n° 

41111 

	

	136.991.468.71, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e 
convencionado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam e aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL 

1. - Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa especializada para Prestação 
de Serviços de Locação de Sistema de Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos, para 
viabilização através do uso de Painel Eletrônico de Votação e respectivos Periféricos no Plenário da 
Câmara Municipal de Tatui, incluindo manutenção continuada por 12 (doze) meses, conforme 
Anexo IV - Memorial Descritivo e Quantitativo, que é parte integrante do Edital. 

1.2 - O objeto contratado poderá sofrer em decorrência da presente licitação, nas mesmas 
condições, acréscimos ou supressões do valor inicial nos termos do artigo 65, §1°, da 
8666/ 93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- O valor total do presente Contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), cujas 
despesas onerarão da dotação orçamentária n° 01.0310001.2005 - 3.3.90.39.00. - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, constante do orçamento vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

- 	O licitante vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
a partir da convocação a ser efetuado pela Administração nos termos do artigo 64 da Lei n.° 
8.666/93. 

3.1 - Os Sistemas Informatizados mencionados no item 1 - objeto desta licitação, deverão ser 
disponibilizadas em até 05 (cinco) dias a partir da data de assinatura do contrato. 

3.2 - As manutenções devem ser continuadas conforme os prazos previstos no Edital. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

- A CONTRATADA deverá disponibilizar o sistema informatizado na forma e quantidades 
conforme disposto no Anexo IV - Memorial Descritivo e Quantitativo do edital. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

- Os serviços efetivados serão pagos a saber: 

5.1- O pagamento será efetuado à CONTRATADA em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) diretamente pela Divisão de Finanças da Câmara 
Municipal de Tatui/ SP, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou correspondente fatura, 
devidamente atestadas e aprovadas pela Diretoria Geral, até o dia 20 do mês subsequente à 
prestação do serviço,  ou no primeiro dia útil subsequente caso coincida com finais de semana 
e/ou em datas em que não haja expediente bancário; 

5.2- O pagamento poderá ser efetuado mediante quitação de boleto de cobrança bancária, crédito 
em conta corrente ou cheque nominal a seu favor, precedido pela apresentação da respectiva 
fatura. 

5.3- A inadimpléncia da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere à Contratante, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, § 1°, da Lei Feder I •° 
8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6. - As responsabilidades inerentes à CONTRATADA se traduzem da seguinte forma: 

6.1- A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto do edital e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, direta ou 
indiretamente, venha a provocar ou der causa para a Contratante ou para com terceiros; 

6.2- A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do 
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às 
normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do 

Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas 
por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.- 	A faculdade outorgada à CONTRATANTE por intermédio do quanto vem disposto nas 
cláusulas anteriores, não exclui ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA pela execução 
do quanto é estipulado neste Instrumento e nem constituirá óbice a eventual rescisão contratual. 

7.1 - Caberá a Contratante efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato 
de acordo com o estabelecido no item 5.1 e 5.2; 

7.2. - A Contratante compromete-se a fornecer toda a assessoria necessária para o bom 
andamento do objeto contratado, através da Diretoria Geral Administrativa. 

7.3 - A Contratante designará um responsável para comunicar à contratada as orientações que 
julgar necessário. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à Administração da Câmara, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Termo Contratual. 

8.1 - A Contratada compromete-se a: 
A - Efetuar a disponibilização do objeto segundo as especificações da cláusula 
primeira e do Anexo IV - Memorial Descritivo e Quantitativo do Edital, e demais 
exigências do processo licitatõrio e do contrato; 
B - Responder pela qualidade, quantidade, embarque na origem, transporte e 
desembarque dos equipamentos, acessórios e suprimentos inerentes à prestação 
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do serviço, na sede da CONTRATANTE com segurança e perfeição no cumprimento 
do objeto e demais previstos neste edital; 
C - Toda e qualquer impugnação feita pela CONTRATANTE obrigará a 
CONTRATADA a corrigir ou reparar e efetuar substituição do equipamento 
incompatível com o objeto contratado, sem qualquer ónus à CONTRATANTE, em 
até 5 (cinco) dias consecutivos. Não sendo possível, indenizará o valor 
correspondente, acrescido de perdas e danos caso seja pertinente; 
D - Por todos os Ônus referentes a encargos sociais, trabalhistas, infortunistas e 
previdenciários fiscais, concernentes à execução de seus serviços, bem como Ônus 
de indenizar qualquer dano ou prejuízo material ou pessoal, que possa advir direta 
ou indiretamente à contratante ou a terceiros, no exercício de sua atividade. 
E - Indenizar terceiros e à Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante o cumprimento do objeto, ou após o seu 
término. 
F - Incluir sobre o objeto deste instrumento o custeio de mão de obra, transporte, 
hospedagem e encargos de qualquer natureza, incluindo com pagamento de 
impostos e de taxas federais, estaduais e municipais; 

CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE DO PREÇO 

- O contrato terá VIGÊNCIA de 12 (doze) meses,  contados da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja 
interesse entre as partes contratante e contratada, podendo os valores mensais sofrer reajuste 
conforme 'índice inflacionário anual, sendo utilizado o índice IGPM/FGV do período. 

9.1 - Todas as documentações de Habilitação facultativas para a sessão de abertura e que por 
ventura não tenham sido apresentadas na mesma, mas com apresentação obrigatória para 
contratar com este Poder Legislativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

CONDIÇÕES GERAIS 

- O objeto mencionado na cláusula primeira e qualquer aplicação do mesmo estarão a cargo 
da CONTRATADA. 

10.1 - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por conta da 
CONTRATADA, a teor do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações (n° 8666/93). 

11.2 - A Contratada se compromete a manter toda documentação de habilitação em ordem 
durante devidamente atualizadas e disponibilizá-las quando solicitado pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. - Aplica-se a este Contrato as hipóteses de rescisão previstas no artigo 78 da Lei n.° 
8.666/93 atualizada pela Lei n.° 8.883/94. 

12.1 - Além das hipóteses consubstanciadas na cláusula acima e seu Parágrafo Segundo, fica 
ainda facultado às partes contratantes, a rescisão amigável do presente instrumento, 
independentemente de aplicação de qualquer sanção ou penalidade, nos termos do artigo 79, II, 
da Lei n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS PENALIDADES 

13. - Incidindo a CONTRATADA em qualquer dos motivos especificados nos Incisos I a XI do 
Artigo 78 da Lei n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94, arcará ela com uma multa 
equivalente ao valor restante do contrato, bem como responderá pelas perdas e danos porventura 
causados à Cãmara ou Munícipes, sem prejuízo da faculdade outorgada à este Poder Legislativo 
de, a seu critério, considerar rescindido o presente instrumento e aplicar as penalidades neste 
contrato avençadas. O valor apurado a titulo de multa, se não liquidado na época da infração, 
será atualizado monetariamente desde então pela variação do IGPM/FGV, até o efetivo 
pagamento, acrescidos de juros de 12% a /a (doze por cento ao ano). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a rescisão do Contrato em razão do quanto e exposto 
no Caput desta cláusula, ficará facultado a CONTRATANTE, declarar à CONTRATADA 
impedida de contratar ou participar de outras Licitações promovidas por ela, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades pactuadas neste 
Instrumento e na Lei n° 8.666/ 93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a rescisão contratual decorrer de qualquer das 
razões previstas nos Incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 
8.883/94, sem que possa ser atribuída qualquer culpa à CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos sofridos e regularmente comprovados, bem como fará jus aos 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao ressarcimento 
da desmobilização de comum acordo estipulado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS MULTAS 

14. - Os valores das multas, indenizações e demais importâncias distintas do preço, obtidas em 
conformidade com este contrato, sem prejuízo da incidência dos juros, perdas e danos estipulados 
serão atualizados por intermédio, preferencialmente, dos seguintes índices: 

fator de correção legalmente fixado: 
IGPM. 
Outro que venha em substituição por força de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

15. - O presente Contrato vincula-se ao ato convocatório relativo ao processo licitatório 
mencionado no preâmbulo deste Instrumento e ã Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

16. - A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única responsável, perante terceiros, pelos 
atos praticados pelo seu pessoal, uso de material, não respondendo a Câmara Municipal de Tatui, 
em hipótese alguma, por ressarcimentos e indenizações, seja a que título for. 

16.1 - Serão também da inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os seguros necessários, 
inclusive os de responsabilidade civil e o ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou 
pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros. 

16.2 - Quaisquer outros esclarecimentos necessários a respeito deste CONTRATO, poderão ser 
obtidas pessoalmente em dias úteis, no horário comercial junto à Diretoria Geral Administrativa 
da Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DOS CASOS OMISSOS 

17. - A omissão de qualquer das partes quanto ao exercício de quaisquer prerrogativas previstas 
na Lei ou neste Instrumento será entendida como mera tolerãncia, não caracterizando novação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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Testemunhas: 

Adilson Fer 
RG n.° 19.681.8 

Santos 
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- Aplica-se ao presente Instrumento e, principalmente, aos casos omissos, o quanto vem 
consubstanciado na Lei n° 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 atualizada pela Lei n° 8.883/94, e, 
supletivamente, as regras de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DO FORO 

- Para conhecer, processar e decidir quaisquer litígios originados deste Contrato, as partes 
elegem como competente o Foro da Comarca de Tatui, a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas. 

Tatuí, 2 de março de 2016 
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